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deverá reforçar ^èM*®^ 
os extremos'' ft**3»w> órgão 

judicial por Milton Wolls 
de Porto Alegre 

0 professor de Direito 
Comercial da Universidade 
de São Paulo (USP), Fábio 
Konder Comparato, disse 
ontem, em Porto Alegre, 
que a Assembleia Nacional 
Constituinte vai represen
tar o inicio de uma radicali
zação no Pais, entre a es
querda e a direita, o que 
configura uma mudança 
institucional inevitável. 
Para ele, o futuro Congres
so vai reforçar os extre
mos, com o encolhimento 
do centro. A direita terá 
um peso significativo, sus
tentada pelo poder econó
mico e pela União Demo
crática Ruralista (UDR), 
na medida em que se Joga a 
mudança das regras da 
propriedade. "Isto signifi
ca a vida ou a morte para a 
UDR, que representa hoje 
o mesmo que o Instituto 
Brasileiro de Ação Demo
crática (IBAD) represen
tava no passado", afirmou. 

O jurista acredita, da 
mesma forma, num bom 
desempenho eleitoral da 
esquerda, com base no 
crescimento da consciên
cia politica da população. 
Citou que, no passado re
cente, vários candidatos do 
PT se elegeram sem contar 
com auxilio do poder eco
nómico, o que reforça sua 
tese. "Pela lógica, os extre
mos se anulam, mas acre
dito que a mudança é Inevi
tável, quer para a esquer
da, quer para a direita. Se 
ocorrer um retrocesso 
político, isso pode acelerar 
o processo de convulsão 
económica e política", dis
se. Em palestra na Faculda
de de Direito de Porto Ale-

Fábio Comparato 

gre, durante o XI Congres
so Estadual de Advogados, 
Comparato falou sobre o te
ma Novas funções judi
ciais do Estado moderno". 
Segundo ele, as constitui
ções normalmente contri
buem para emergir o que 
qualificou de 'inconstitu
cionalidade por omissão'. 
Citou como exemplo a par
ticipação dos empregados 
nos lucros das empresas, 
aprovada pela Constituinte 
de 1846, mas não imple
mentada, pela falta da res
pectiva lei que deveria ter 
sido estabelecida pelo Con
gresso Nacional. Ele suge
re que, promulgada a Cons
tituição futura, o Congres
so tenha o prazo de três 
anos para editar as leis ne
cessárias à aplicação dos 
dispositivos constitucio
nais. Findo este prazo, o 
Ministério Público ou qual
quer interessado poderia 
pedir ao Judiciário a apli
cação direta das normas 
constitucionais ao caso 
concreto, independente
mente da edição da lei. 

Apesar da manifestação 
contrária do Supremo Tri
bunal Federal, a Comissão 
Provisória para Estudos 
Constitucionais deverá 
manter sua proposta de in 
cluir na nova Constituição 
a criação de um Superior 
Tribunal de Justiça, divi
dindo atribuições que são 
hoje do STF. Integrante do 
comité que estuda o Poder 
Judiciário, o advogado 
Cláudio Lacombe discor 
dou dos argumentos do 
STF contra a ideia, infor
mando que esta já foi lon
gamente debatida no comi
té, que optou por criar um 
novo órgão, entendendo 
que a atual organização 
não permite um controle 
eficiente da Justiça local. 

Considerando que esta 
tendência deverá ser segui 
da pelo plenário da comis
são, Lacombe explicou que 
a criação do novo tribunal 
permitirá o julgamento, 
em última instancia, de re
cursos que não"sobem" ho
je ao Supremo, que só os 
aceita mediante uma "ar
guição de relevância". Ao 
Supremo, corte máxima do 
País, ficariam ainda mui
tas atribuições, entre elas a 
de julgar matéria constitu
cional e, em casos excep
cionais, os recursos origi
nários do Superior Tribu
nal. 

Ao rejeitar a proposta 
nas sugestões enviadas à 
comissão Afonso Arinos, na 
última segunda-feira, os 
ministros do STF alegaram 
que o novo tribunal teria de 
ter "proporções gigantes
cas" para dar conta de 
suas tarefas (AG) 


